
Biocombustíveis: a Rota mais Curta 

25 de Fevereiro de 2026

DIRETOR PIETRO MENDES

Food x Fuel – Uma polêmica superada 



Alcance da ANP na regulação aplicada aos biocombustíveis
Atuação nas etapas de produção, especificação e comercialização dos biocombustíveis.

*Usina de Etanol

*Produtor de Biodiesel

*Distribuidor

*Distribuidor

*Transportador

*Revenda

*Revenda

*Revenda*Produtor de Biometano

Regulação ANP

AANP atua na cadeia de 

abastecimento de 

combustíveis, desde a 

produção do biocombustível, 

até o elo da revenda.

Énecessário assegurar a 

qualidade do produto, de 

modo a garantir o interesse 

do consumidor final.

Aespecificação de um novo 

biocombustível, além da 

definição das regras de 

controle da qualidade, são o 

primeiro passo para a sua 

inserção na matriz de 

combustíveis nacional.

*Regulados pela ANP*Distribuidor de GNC



Biocombustível

Substância derivada de biomassa
renovável, tal como biodiesel, etanol,
biometano e outras substâncias
estabelecidas em regulamento da ANP,
que pode ser empregada diretamente
ou mediante alterações em motores a
combustão interna ou para outro tipo
de geração de energia, podendo
substituir parcial ou totalmente
combustíveis de origem fóssil

Etanol Hidratado
e Anidro Combustível

Biodiesel

Diesel Verde

Biometano

QAV com conteúdo 
renovável



59
Plantas de 
biodiesel

368
Usinas de etanol

19
Instalações de

biometano

43K
m³/dia de capacidade

433K
m³/dia de capacidade

1200K
Nm³/dia de capacidade

10M
m³ produção de 

biodiesel
(2025)

35,8M
m³ produção de etanol

(2025)

105K
m³ produção de 

biometano 
(2025)

Etanol

Biodiesel

Biometano

*Em fevereiro de 2026

ou de toneladas evitadas 
de CO2 equivalentes (desde 

o início do programa até 
dezembro de 2025.

Mercado nacional de biocombustíveis
O Brasil é reconhecido internacionalmente por sua tradição em biocombustíveis.



O Brasil como líder da transição energética

50%
de participação das fontes 

renováveis na matriz 

energética nacional.

Média Global de14,3%

Média OCDE de 13,2%

(BEN, 2025)

Petróleo e 
Derivados

34%

Gás Natural
10%

Carvão Mineral 
e Coque

4%

Urânio
1%

Outras não 
renováveis

1%

Hidráulica
12%

Lenha e Carvão 
Vegetal

8%

Derivados da 
Cana
17%

Eólica e Solar 
5%

Outras 
renováveis

8%

Oferta Interna de Energia

FONTE: BEN, 2025

88%
de participação das fontes 

renováveis na matriz de 

energia elétrica nacional

(BEN,2025)

Média Global de 32% 

(IEA, 2025)

2°
Maior produtor

mundial de 
etanol

(EPE, 2025)

3°
Maior produtor

mundial de biodiesel 
(EPE, 2025)

5°
Maior capacidade

instalada de geração de
energia eólica onshore

(GWEC, 2025)



Consolidando a liderança: os marcos legais da transição energética

Integração 
de políticas 

de 
mobilidade Programa 

Nacional 
com 

mandato de

Política 
Nacional de 

Transição 
Energética

(PNTE)

Programa 
Nacional com 
Mandato de 
Biometano

Combustível 
do Futuro

Programa 
Mobilidade 

Verde e 
Inovação 
(Mover)

Mercado de 
Carbono

Marco Legal 
das Eólicas 
Offshore

Programa 
de 

Aceleração 
da Transição 
Energética 

(PATEN)

O Programa Mover fortalece o ambiente de 
desenvolvimento da indústria automotiva 
do País, estabelecendo metas de melhorias 
de eficiência energética

Institui a Política Nacional do Hidrogênio de
Baixa Emissão de Carbono (PHBC).

A legislação favorece uma série de iniciativas 
para promover a mobilidade sustentável de 
baixo carbono e consolida a posição do Brasil 
como líder da transição energética global. 

Um dos maiores programas de fomento ao
financiamento de projetos de desenvolvimento
sustentável do Brasil, abrangendo especialmente
a transição energética.

Voltado para expandir a utilização dessa fonte 
de energia renovável e limpa, que utiliza a força 
do vento no mar para gerar eletricidade a partir 
de turbinas instaladas em plataformas.

Institui o Sistema Brasileiro de Comércio de 
Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE).

Hidrogênio 
de baixo 
carbono



Foco deve ser o pico da demanda com o aumento da substituição 

de combustíveis fósseis

FONTE: EPE, 2025



Food x Fuel – A falsa polêmica que o tempo superou

04

01 Uso do solo: Há espaço de sobra

02 Ganhos de produtividade eliminam o tradeoff

03 Geração de emprego e renda no campo

04 Os dados falam por si: crescimento simultâneo

05 A terra - recurso flexível e multifuncional

06 “Comida” - insumos ou culturas com usos múltiplos

07 Marcos legais robustos limitam o desmatamento



Soberania alimentar e a produção 
de energia limpa caminham juntas. 

(MDA,2024)

Produção de biocombustíveis pode 
aumentar oferta de alimentos e 

gerar renda no campo, desde que 
integrada a práticas agrícolas 

sustentáveis e políticas públicas 
eficientes. (Eixos, 2025)

Insegurança alimentar e produção de biocombustíveis



EPE (ÚNICA), 2025, UNEM
Fonte: ABIOVE/ANP, 3Tentos
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Produção de Biodiesel de Soja Produção Farelo

Biofuels and Foods
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Histórico de litigiosidade

Competência Técnica 

Preservada

O STJ reconheceu que

interferência judicial em regras

de alta especificidade técnica

configura grave lesão à ordem

e à economia públicas.



04

03

Estabelecimento dos critérios para o cálculo da meta individual anual a ser cumprida pelos produtores e importadores de gás
natural em atendimento ao disposto na Lei 14.993/2024 (CGOB).02

01

Agenda Regulatória ANP 2025-2026

Regulamentação do Certificado de Garantia de Origem de Biometano (CGOB).

Regulamentação da Lei nº 15.082/2024 pela alteração da Resolução ANP nº 791/2019 - Metas individuais para novos
distribuidores de combustíveis

Regulamentação da Lei nº 15.082/2024 pela alteração da Resolução ANP nº 758/2018 - Participação dos produtores de cana-de-
açúcar na receita dos CBIOs.

0105 Regulamentação do Art. 68-G da Lei nº 15.082/2024 e regulamentado pelo Decreto nº 12.437/2025 - Controle da mistura
obrigatória de biodiesel ao diesel B



08

Revisão das especificações e controle da qualidade dos combustíveis marítimos (óleo diesel marítimo e "bunker"), com a previsão 
da adição de biodiesel e outros biocombustíveis.

07

06

01

Agenda Regulatória ANP 2025-2026

09

Revisão e consolidação das Resoluções ANP nº 886/2022 e nº 906/2022, que estabelecem as regras para aprovação do controle da
qualidade e a especificação do Biometano oriundo de aterros sanitários e estações de tratamento de esgoto e resíduos
agrossilvopastoris e comerciais, destinado ao uso veicular e às instalações residenciais, industriais e comerciais. (AP 03 de Março).

Revisão da Resolução ANP nº 856/2021 - Avaliação da exclusão da nomenclatura JET-C do produto resultante da mistura do
querosene de aviação fóssil com querosenes de aviação alternativos, com a subsequente manutenção da nomenclatura
internacionalmente aceita JET-A ou JET-A1.

Revisão da Resolução ANP nº 758/2018 visando estabelecer os critérios para certificação das rotas de SAF em atendimento ao
disposto no art. 8º da Lei 14.993/2024.



Combate às fraudes

Criminalização da 
inadimplência no 

Renovabio e 
proibição de venda 
para distribuidores 

inadimplentes

Inclusão das 
distribuidoras 

inadimplentes em 
lista de sanções

Instituição de multas 
de R$ 100 mil a R$ 

500 milhões aos 
infratores

Previsão de 
revogação 

Lei 15.082/24 

e

Decreto 

12.437/25

Aperfeiçoa a Lei 9847/99 – Multas e Infrações
Institui a Taxa de Fiscalização

PLP 
109/25 Acesso às notas fiscais eletrônicas

 Reforço na Fiscalização
 Rastreabilidade e transparência
 Sustentabilidade
 Concorrência Leal

Altera a LC 101/00 impedindo a limitação das despesas 
das ARs desde que provenientes de receita própria.

PLP 
399/25

PLP 
73/25



Os desafios do setor de 
biocombustíveis 

demandam uma agência 
forte

O Brasil está comprometido 

com a transição 
energética e 

sustentabilidade

Food x Fuel
é uma 

polêmica 
superada no 

caso brasileiro

Considerações finais

O Brasil ainda 
não vê o 
pico da 

demanda
de derivados  

até 2050 



Obrigado!


